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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N°. 101/9? DE 24 DE AGOSTO DE 1.99?

Autoriza o Executivo Municipal a

abrir Credito Suplementar e dá

outras providencias.

0 Senhor Ezequias Vicente da Sil

va, Prefeito Municipal de Brás -

norte MT,de conformidade com o

que lhe faculta a Legislação em

vigor, FAZ SABER, que a Câmara '

Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Artigo 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado1

a abrir Credito Suplementar no valor de ?!*

20.000.000,00(vinte milhões de cruzeiros) pa

ra dar reforço a seguinte Dotação Orçamenta

ria:

SECRETARIA DE EDUCAçflO, CULTURA E DESPORTOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - Investimentos

4.1.1.0 - Obras e instalações

Parágrafo único - Os recursos mencionados no Artigo 1^ '

desta Lei, sao oriundas do FEE - Fundo Esta

duaJ de Educação, e deverão ser aplicadas o-

briçatoriamente na dotação orçamentaria aci

ma e, de acordo, com o que dispõe o estabele

cimento no termo de convênio n- 026/92 de

24 de Ounho de 1.992.

Artigo 25- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM VINTE QUA=

TR0 DE AGOSTO DE HUM MIL, NOVECENTOS E N0VEN

TA E DOIS.
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
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cont. Lei n^ 101/92
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REGIS

Secretario de Administração
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